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INTRODUÇÃO

O presente Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) intitulado “O EMPREGADO

HIPERSUFICIENTE: ANÁLISE DA AUTONOMIA DA VONTADE À LUZ DO ART. 444,

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 13.467/17” versa sobre uma das alterações mais interessantes

e também polêmicas da reforma trabalhista, o empregado hipersuficiente. É bom lembrarmos

que historicamente o Direito do Trabalho assumiu a ideia de que o empregado só estaria em

condição de igualdade para negociar com o empregador se fizesse isso de forma coletiva, ou

seja, representado pelo sindicato, de onde tiramos a ideia de autonomia privada-coletiva e essa

ideia está por trás da negociação coletiva como fonte formal do Direito do Trabalho.

O trabalho está organizado em quatro seções. A primeira trata da história das relações

de trabalho assalariado na industrialização inglesa e na industrialização brasileira, das

características do trabalho assalariado nesses países e dos problemas os quais os trabalhadores

foram expostos tais como alta jornada de trabalho, ambientes insalubres entre outros.

Na sequência, a segunda seção aborda o Neoliberalismo e a Flexibilização dos Direitos

Trabalhistas como uma possível causa da reforma trabalhista, busca analisar ainda a figura do

empregado hipersuficiente e discutir o problema da livre estipulação entre as partes. Assim,

defende-se o entendimento de que o empregado individualmente não poderia negociar

condições de trabalho que fossem menos benéficas que aquelas previstas na legislação. Além

disso, outro ponto diz respeito ao fato de que contrato de trabalho ao longo da sua execução não

poderia ser alterado de forma prejudicial ao empregado. Todavia, a reforma trabalhista alterou

esse entendimento parcialmente, partindo da concepção que existem empregados diferenciados,

que nem todos enfrentam as mesmas condições.

Na terceira seção, o trabalho busca abordar limites ao parágrafo único do art. 444 da

CLT que estabeleceu parâmetros objetivos para diferenciar os dois tipos de empregados.

Conforme será abordado, para ser considerado empregado hipersuficiente existem dois critérios,

o primeiro é possuir diploma de nível superior e o segundo é que o salário do empregado deve

ser igual ou superior a duas vezes o teto do Regime Geral da Previdência Social (RGPS). Trouxe,

portanto, a reforma trabalhista um aumento da autonomia da vontade privada, de forma

prejudicial a este grupo de empregados chamados erroneamente de hipersuficientes, o que será

detalhado ao longo deste Trabalho de Conclusão de Curso (TCC).

Por fim, na última seção o trabalho apresenta um balanço da pesquisa realizada,

apontando algumas constatações e sugerindo modificações na legislação.






















































































































